
27Ano XXXIV - No- 239 - Parte I
Rio de Janeiro, segunda-feira - 22 de dezembro de 2008PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

7. DA CLASSIFICAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS

7.1 A nota final de cada candidato será igual ao total de
pontos obtido nas provas objetivas de Português e de Co-
nhecimentos Específicos para os cargos de ensino superior e
de Conhecimentos Gerais e de Conhecimentos Específicos
para os cargos de ensino médio.
7.2 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem
decrescente da nota final, em listas de classificação por Op-
ção de Local/Cargo.
7.3 Como critério de desempate, na hipótese de igualdade
de nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato
que:
7.3.1 tiver idade igual ou superior a 60 anos, conforme esta-
belece a Lei nº 10.741/03 (Lei do Idoso), sendo considerada,
para esse fim, a data de realização das provas objetivas.
7.3.2 obtiver maior nota na Prova de Conhecimentos Espe-
cíficos, para todos os cargos.
7.3.3 tiver maior idade, para os candidatos com idade inferior
a 60 anos.

7.4 A publicação do resultado final do Concurso será feita
em duas listas, uma contendo a classificação de todos os
candidatos, incluída a dos portadores de deficiência, e a ou-
tra, somente a classificação destes últimos.
7.5 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reser-
vadas para portadores de deficiência, estas serão preenchi-
das por candidato não-portador de deficiência com rigorosa
observância da ordem classificatória.

8. DOS RECURSOS

8.1 Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento do pedido de isenção do valor da ins-
crição;
b) à aplicação das provas;
c) às questões da Prova Objetiva;
d) ao resultado das provas;
8.2 O prazo para interposição dos recursos será de 2 (dois)
dias úteis após a concretização do evento que lhes disser
respeito (indeferimento do pedido de isenção, aplicação das
provas, formulação das questões das provas, divulgação de

gabaritos preliminares e divulgação de resultados), tendo co-
mo termo inicial o 1º dia útil subseqüente à data do evento
recorrido.
8.3 Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada
evento referido no item 8.1 deste Capítulo, devidamente fun-
damentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.
8.4 Os recursos deverão ser remetidos pelos Correios, via
Sedex ou Aviso de Recebimento (AR), à Fundação Carlos
Chagas (Serviço de Atendimento ao Candidato - SAC - Ref.:
Recurso/PGE-RJ, Av. Professor Francisco Morato, 1565 -
Jardim Guedala, São Paulo - SP, CEP 05513-900).
8.4.1 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será
aceito, sendo considerada, para tanto, a data da postagem.
8.4.2 Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo
destinado a evento diverso do questionado.
8.5 Os candidatos deverão enviar o recurso em 3 (três) vias
(original e duas cópias). Os recursos deverão ser digitados
ou datilografados. Cada questão ou item deverá ser apresen-
tado em folha separada, identificada conforme modelo a se-
guir.

Modelo de Identificação de Recurso

Concurso: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Nome do Candidato: _________________________________________
Nº do Documento de Identidade: _______________________________
Nº de Inscrição: _____________________________________________
Cargo: ____________________________________________________

Tipo de Gabarito: ________(apenas para recursos sobre o item 8.1, "c")
Nº da Questão: _________ (apenas para recursos sobre o item 8.1, "c")
Fundamentação e argumentação lógica:
Data: _____/_____/_____
Assinatura: ________________________________________________

8.6 Não serão aceitos recursos interpostos por fac-símile
(fax), telex, Internet, telegrama ou outro meio que não seja o
especificado neste Edital.
8.7 A Banca Examinadora constitui última instância para re-
cursos, com exceção dos recursos cabíveis contra as deci-
sões de indeferimento do pedido de isenção, cuja última ins-
tância será a Comissão Organizadora.
8.8 Os recursos interpostos em desacordo com as especifi-
cações contidas neste Capítulo não serão avaliados.
8.9 O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente
anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos pre-
sentes à prova, independentemente de formulação de recur-
so.
8.10 O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função
dos recursos impetrados, e as provas serão corrigidas de
acordo com o gabarito oficial definitivo.
8.11 Na ocorrência do disposto nos itens 8.9 e 8.10 e/ou em
caso de provimento de recurso, poderá haver, eventualmen-
te, alteração da classificação inicial obtida para uma classi-
ficação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a des-
classificação do candidato que não obtiver a nota mínima
exigida para a prova.
8.12 As decisões dos recursos serão publicadas no Diário
Oficial do Estado do Rio de Janeiro e divulgadas no site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), pelo
período de 7 (sete) dias a contar da data de sua divulga-
ção.

9. DO PROVIMENTO DO CARGO

9.1 O candidato aprovado na prova objetiva, respeitado o nú-
mero de vagas, será convocado para cumprir estágio expe-
rimental, nos termos do Decreto-Lei nº 220/75, devendo, no
início desta fase, apresentar os seguintes documentos:
a) Certidão de nascimento ou casamento, com as respecti-
vas averbações, se for o caso;
b) Título de eleitor, com o comprovante de votação na última
eleição ou certidão de quitação eleitoral;
c) Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação,
para os candidatos do sexo masculino;
d) Cédula de Identidade;
e) CPF;
f) Documento de inscrição no PIS ou PASEP, se houver;
g) Quatro fotos 3x4 recentes;
h) Declaração de acumulação de cargo ou função pública,
quando for o caso, ou sua negativa;
i) Declaração de antecedentes criminais relativa aos últimos
cinco anos;
j) Curriculum Vitae (2 cópias);
9.1.1 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos,
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas.
9.2. Considerando que os candidatos aprovados para os car-
gos de Técnico Superior de Análise Contábil, Técnico Supe-
rior de Análise de Sistemas e Métodos, Técnico Superior Bi-
bliotecário, Técnico Superior Médico e Técnico Superior de
Perícias e Avaliações Imobiliárias praticarão atos privativos
de profissões regulamentadas durante o estágio experimen-
tal, a convocação de tais candidatos para a realização dessa
etapa do concurso já estará condicionada à comprovação
dos requisitos enumerados nos itens 1.8 deste edital.
9.3 O descumprimento da exigência do item 9.2 acarretará a
eliminação do candidato do concurso.
9.4 Os candidatos que não apresentarem os documentos no
prazo previsto, bem como os que não se apresentarem para
o estágio experimental, serão desclassificados e excluídos do
Concurso Público para todos os fins.
9.5 A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, no
momento do recebimento dos documentos para o estágio ex-
perimental, afixará 1 (uma) foto 3x4 do candidato no Cartão
de Autenticação Digital - CAD e, na seqüência, coletará a
assinatura do candidato e procederá à autenticação digital no
Cartão, para confirmação dos dados: digitais e/ou assinaturas
solicitadas no dia da realização das provas.
9.6 A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para
investidura até a data da posse ou a prática de falsidade
ideológica em prova documental acarretará cancelamento da
inscrição do candidato, sua eliminação do respectivo Concur-
so Público e anulação de todos os atos com respeito a ele
praticados pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro, ainda que já tenha sido publicado o Edital de Homo-
logação do resultado final, sem prejuízo das sanções legais
cabíveis.
9.7 O provimento do cargo obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação dos candidatos habilitados, de acordo
com a necessidade da Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro.
9.8 São requisitos para a investidura no cargo, que deverão
ser comprovados no ato da posse:
a) ser brasileiro ou gozar das prerrogativas previstas dos De-
cretos nºs 70.391/72 e 70.436/72 e do art. 12 da Constitui-
ção Federal;
b) possuir a escolaridade e pré-requisitos estabelecidos no
item 1.8 deste Edital;
c) ser maior de 18 anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais, para os can-
didatos de ambos os sexos, e militares, para os do sexo
masculino;
e) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno
exercício de seus direitos civis e políticos;
f) ser aprovado no estágio experimental, que terá duração de
06 (seis) meses, nos termos do Decreto-Lei n.º 220/75.
9.8.1 Os documentos comprobatórios de atendimento aos re-
quisitos serão exigidos apenas dos candidatos habilitados e
convocados para nomeação.

9.8.2 Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos
nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas.
9.8.3 O candidato que, na data da posse, não reunir os re-
quisitos enumerados no item 1.8 deste Edital e os exigidos
no item 9.8, perderá o direito à investidura no referido car-
go.

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento das
presentes instruções e a aceitação tácita das condições do
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas no Edi-
tal e nas normas legais pertinentes, das quais não poderá
alegar desconhecimento.
10.2 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova
e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, em todos
os atos relacionados ao Concurso Público, quando constata-
da a omissão, declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obri-
gação.
10.2.1 Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas
no item 10.2 deste Capítulo, o candidato estará sujeito a res-
ponder por Falsidade Ideológica de acordo com o artigo 299
do Código Penal.
10.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar
no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no site da
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br), Editais,
Comunicados e demais publicações referentes a este Con-
curso Público.
10.4 Legislação com entrada em vigor após a data de pu-
blicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos
de lei e atos normativos a ele posteriores, não serão objeto
de avaliação nas provas do Concurso Público.
10.5 Todos os cálculos de pontuação referentes ao Julga-
mento e à Classificação dos candidatos serão realizados
com duas casas decimais, arredondando-se para cima sem-
pre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco.
10.6 O Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a
contar da data da publicação da homologação do resultado
final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da
Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
10.7 As despesas relativas à participação do candidato no
Concurso Público e à apresentação para posse e exercício
correrão às expensas do próprio candidato.
10.8 A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro re-
serva-se o direito de proceder às nomeações em número
que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, de
acordo com a disponibilidade financeira e orçamentária.
10.9 Todos os atos relativos ao presente Concurso Público,
convocações, avisos e comunicados serão publicados no
Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, disponibilizados
nos sites da Fundação Carlos Chagas: www.concur-
sosfcc.com.br e da Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro: www.pge.rj.gov.br.
10.10 Serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio
de Janeiro os resultados das provas, com indicação do nú-
mero de inscrição, nome, número de documento, total de
pontos e classificação dos aprovados, bem como do número
de inscrição e nota dos candidatos reprovados.
10.11 A Fundação Carlos Chagas disponibilizará o Boletim
de Desempenho nas provas para consulta, por meio do CPF
e do número de inscrição do candidato, no endereço eletrô-
nico www.concursosfcc.com.br, após a publicação dos resul-
tados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
10.12 O não atendimento pelo candidato das condições es-
tabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do Concur-
so Público, a qualquer tempo.
10.13 O acompanhamento das publicações, editais, avisos e
comunicados referentes ao Concurso Público é de responsa-
bilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas por te-
lefone informações relativas ao resultado do Concurso Públi-
co.
10.14 Não serão fornecidos atestados, declarações, certifica-
dos ou certidões relativos à habilitação, classificação ou nota
de candidatos, valendo para tal fim o Boletim de Desempe-
nho disponível no endereço eletrônico da Fundação Carlos
Chagas, conforme item 10.12 deste Capítulo, e a publicação

do resultado final e da homologação do resultado do Con-
curso Público no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
10.15 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais altera-
ções, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada
a providência ou evento que lhes disserem respeito, circuns-
tância que será mencionada em edital ou aviso a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, dispo-
nibilizado no site da Fundação Carlos Chagas (www.concur-
sosfcc.com.br) e da Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro (www.pge.rj.gov.br).
10.16 Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, en-
dereço, telefone, e-mail para contato) constantes na Fi-
cha/Formulário de Inscrição, o candidato deverá:
10.16.1 no dia da aplicação das provas dirigir-se à sala de
coordenação do local em que estiver prestando provas e so-
licitar a correção;
10.16.2 após a aplicação das provas e até a homologação
do concurso, encaminhar via SEDEX ou Aviso de Recebi-
mento (AR), à Fundação Carlos Chagas (Serviço de Atendi-
mento ao Candidato - SAC - Ref.: Atualização de Cadas-
tro/PGE-RJ, Av. Professor Francisco Morato, 1565 - Jardim
Guedala, São Paulo - SP, CEP 05513-900).
10.16.3 Após a homologação e durante o prazo de validade
do concurso, por meio de requerimento a ser protocolado na
sede da Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro.
10.17 É de responsabilidade do candidato manter seu ende-
reço, telefone e e-mail atualizados para viabilizar os contatos
necessários, sob pena de, quando for nomeado, perder o
prazo para tomar posse, caso não seja localizado.
10.17.1 O candidato aprovado deverá manter seu endereço,
telefone e e-mail atualizado até que se expire o prazo de va-
lidade do Concurso Público.
10.18 A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e a
Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por even-
tuais prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço não atualizado;
b) endereço de difícil acesso;
c)correspondência devolvida pela ECT por razões diversas
de fornecimento e/ou endereço errado do candidato;
d) correspondência recebida por terceiros.
10.19 Distribuídos os Cadernos de Questões aos candidatos
e, na hipótese de se verificarem falhas de impressão, o Co-
ordenador do local, antes do início da prova, diligenciará no
sentido da substituição dos Cadernos de Questões defeituo-
sos.
10.19.1 Não havendo número suficiente de Cadernos para a
devida substituição, o Coordenador do local procederá à lei-
tura dos itens onde ocorreram falhas, usando, para tanto, um
Caderno de Questões completo.
10.19.2 Se a ocorrência se verificar após o início da prova, o
Coordenador do local, após contato com a Fundação Carlos
Chagas, estabelecerá prazo para compensação do tempo
usado para regularização do caderno.
10.20 A Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro e a
Fundação Carlos Chagas não se responsabilizam por quais-
quer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes
a este Concurso Público.
10.21 As ocorrências não previstas neste Edital, os casos
omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, em caráter
irrecorrível, pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de Ja-
neiro e pela Fundação Carlos Chagas, no que a cada um
couber.

ANEXO I
MODELO DA DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE

RENDA FAMILIAR

Declaro, para fins de isenção do pagamento do valor da ins-
crição no Concurso Público para preenchimento de vagas do
Quadro Permanente de Pessoal de Apoio da Procuradoria
Geral do Estado do Rio de Janeiro, que a composição de
minha renda familiar corresponde ao discriminado no quadro
abaixo:

RENDA FAMILIAR (membros da família residente sob o mesmo teto)

NOME COMPLETO GRAU DE PARENTESCO DATA DE NASCIMENTO REMUNERAÇÃO MENSAL, EM R$ CPF

Estou ciente que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à ver-
dade.

_____________________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

Nº DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE

ANEXO II

ATRIBUIÇÕES BÁSICAS DOS CARGOS

Técnico Superior Administrador: Atividades que envolvem
criatividade, supervisão, orientação, coordenação, planeja-
mento, execução especializada, em grau de maior complexi-
dade, ou execução, sob supervisão superior, compreendendo
estudos, pesquisas, análises e projetos sobre administração
adjetiva de pessoal, material, orçamento, organização e mé-
todos, e outras atribuições compatíveis com sua especializa-
ção.

Técnico Superior de Análise Contábil: Atividades que en-
volvem supervisão, planejamento, coordenação, controle e
execução especializada, em grau de maior complexidade, ou
execução, sob supervisão superior, de trabalhos relativos à
administração financeira e patrimonial, contabilidade e audi-
toria, compreendendo análise, perícia de balanços, cálculos
judiciais e laudos periciais contábeis, e outras atribuições
compatíveis com sua especialização.

Técnico Superior de Análise de Sistemas e Métodos: Ati-
vidades que envolvem criatividade, supervisão, orientação,


